[image: ]Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado
Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº 8/2026

	( X )  COMPRAS
	(X) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR A AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇO DE MÃO DE OBRA   PARA REVISÃO VEICULAR (PERÍODO DE GARANTIA) DE 32.000 QUILÔMETROS DO VEÍCULO CAMINHONETE PICKUP CABINE DUPLA, 177 CV, FORD RANGER BRANCA XLS 2.0 4X4 DIESEL, PLACA TQO 2E75, CHASSI: 8AFBR01N0TJ450134, PATRIMÔNIO N°10914, O QUAL É UTILIZADO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA UBS

	SECRETARIA DEMANDANTE Secretaria Municipal de Saúde,Habitação e Saneamento
Nº DA REQUISIÇÃO: 11,12,13 /2026

	DA CONTRATADA: GAMBATTO AUTO LTDA
 CNPJ 05.870.064/0004-00

	

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
A presente aquisição importa no valor total de R$ 2.553,00 (dois mil e quinhentos e cinqüenta e três reais), para a aquisição de peças e serviço de mão-de-obra.  O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão e liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.

	Item
	Un.
	Especificação
	Quant.
	Valor Unitário R$
	Valor Total R$

	       1
	UNI
	REVISÃO
	1
	R$ 931,14
	R$ 931,14

	       2
	UN
	FILTRO DE AR
	1
	R$ 759,08
	R$ 759,08

	3
	LI
	OLEO SINTETICO
	8,10
	R$ 72,13
	R$ 584,25

	4
	UNI
	KIT FILTRO
	1
	R$ 40,17
	R$ 40,17

	5
	UNI
	FILTRO DE POLEM
	1
	R$ 238,36
	R$ 238,36

	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 2.553,00

	
	










	
	
	




	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso IV, a, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

	DA JUSTIFICATIVA
VISANDO A NECESSIDADE DE REALIZAR  A REVISÃO DO VEÍCULO SUPRACITADO, BEM COMO DE ADQUIRIR AS PEÇA QUE SE ENCONTRAM CONDICIONANTE A GARANTIA OFERECIDA PELO FABRICANTE, BUSCA-SE REALIZAR O SERVIÇO E ADQUIRIR O MATERIAL NA EMPRESA AUTORIZADA COM A FINALIDADE DE MANTER A CONSERVAÇÃO DO EQUIPAMENTO, TENDO EM VISTA QUE ESSE EQUIPAMENTO É UTILIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:
	Projeto/Atividade
	Recurso
	Despesa/Ano
	Descrição

	2.011.3390.39.19
2.011.3390.30.01
2.011.3390.30.39
	1500
	957/2026
953/2026
	Manutenção e Investimento das Atividades do Piso da atenção básica




	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/21, e com os termos do Parecer Jurídico expedido pela Assessora de Legislação e Projetos, aprovo a realização da despesa, aprovo a realização da despesa.


João Paulo Beltrão dos Santos
Prefeito Municipal 



Boa Vista do Cadeado RS, 22 de janeiro de 2026.
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